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acordo com autorização exarada mediante Processo Administrativo nº 8509741-43.2011.8.06.0000, RESOLVE conceder 
a Gratificação pelo Exercício de Magistério para Treinamento de Servidores, no valor de R$ 1221,00 (mil duzentos e 
vinte e um reais), ao servidor CLAUDIO BASTOS MARTINS,  matrícula nº 201092,  por ministrar o TREINAMENTO SAJ 2G 
DIGITAL, para 11 turmas, com carga horária de 3 horas cada, totalizando 33 horas.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDENCIA  DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, aos 08 dias do mês de agosto de 2011.

Desembargador JOSE ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO  ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
dando cumprimento à decisão  do Órgão Especial do Tribunal de Justiça na Sessão Ordinária nº 06/2011-TJ, de 04 de 
agosto de 2011, e com base  no art. 96, I, letra “c”, da Constituição Federal e art. 108 da Constituição Estadual,

DECLARA reconhecida ao Bacharel LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS, Juiz Substituto Titular da Comarca de 
Morrinhos, a aquisição de vitaliciedade, na forma do art. 158 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará, com consequente investidura no cargo de JUIZ DE DIREITO.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  aos  08 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO  ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
dando cumprimento à decisão  do Órgão Especial do Tribunal de Justiça na Sessão Ordinária nº 06/2011-TJ, de 04 de 
agosto de 2011, e com base  no art. 96, I, letra “c”, da Constituição Federal e art. 108 da Constituição Estadual,

DECLARA reconhecida ao Bacharel ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA, Juiz Substituto Titular da Comarca de 
Groaíras, a aquisição de vitaliciedade, na forma do art. 158 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do 
Ceará, com consequente investidura no cargo de JUIZ DE DIREITO.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  aos  08 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1016/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. NEUTER MARQUES DANTAS NETO, Juiz de Direito 
do Fórum da Comarca de QUIXADÁ - CE, da importância de R$ 500,00 (Quinhentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 
00, do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 1762 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 29 de julho de 2011.

DR. PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº1023/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. ANTÔNIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES, Juiz de 
Direito do Fórum da Comarca de CANINDÉ - CE, da importância de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 1772 anexa, a fim de atender ao pagamento de 
despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

 A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
01 de agosto de 2011.

DR. PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 1060/2011  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8513121-71.2011.8.06.0001, RESOLVE conceder para a servidora 
IVONE MARIA BEZERRA ALBUQUERQUE, Analista Judiciário SPJNS, Matrícula nº 11815.1/3, lotada na 1ª Vara de Registro 
Público da Comarca de Fortaleza, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no 
art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), não lhe sendo 


